
Nº 241, sexta-feira, 14 de dezembro de 2012 27ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012121400027

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 200.000

TOTAL GERAL 200.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 200.000

TOTAL GERAL 200.000
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32316 - Liquigás Distribuidora S.A. - LIQUIGÁS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

200.000

AT I V I D A D E S
25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-

culos, Máquinas e Equipamentos
200.000

25 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

200.000

I 4-INV 4 90 0 495 200.000
TOTAL - INVESTIMENTOS 200.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32333 - Stratura Asfaltos S.A.
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 171.000

TOTAL GERAL 171.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 171.000

TOTAL GERAL 171.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 171.000
122- Administração Geral 171.000

TOTAL GERAL 171.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 171.000

TOTAL GERAL 171.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 171.000

TOTAL GERAL 171.000
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32333 - Stratura Asfaltos S.A.
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

171.000

AT I V I D A D E S
25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 171.000
25 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na-

cional
171.000

I 4-INV 4 90 0 495 171.000
TOTAL - INVESTIMENTOS 171.000

DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e de Encargos
Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 566.002.100,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista a autorização contida no art. 4o, caput, incisos I, alíneas "a" e "e", e XIX, alínea "b", item "1",
da Lei no 12.595, de 19 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 12.595, de
19 de janeiro de 2012), em favor do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e de
Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 566.002.100,00 (quinhentos e
sessenta e seis milhões, dois mil e cem reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2011, relativo
a Recursos Ordinários, no valor de R$ 230.661.380,00 (duzentos e trinta milhões, seiscentos e sessenta
e um mil, trezentos e oitenta reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 335.340.720,00 (trezentos e trinta
e cinco milhões, trezentos e quarenta mil, setecentos e vinte reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 13 de dezembro de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

JOSÉ SARNEY
Eva Maria Cella Dal Chiavon

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2019 Bolsa Família 566.000.000

AT I V I D A D E S

08 244 2019 8442 Transferência de Renda Diretamente às Famí-
lias em Condição de Pobreza e Extrema Po-
breza (Lei nº 10.836, de 2004)

566.000.000

08 244 2019 8442 0010 Transferência de Renda Diretamente às Famílias
em Condição de Pobreza e Extrema Pobreza (Lei
nº 10.836, de 2004) - Na Região Norte

30.522.500

S 3 1 90 0 100 30.522.500

08 244 2019 8442 0020 Transferência de Renda Diretamente às Famílias
em Condição de Pobreza e Extrema Pobreza (Lei
nº 10.836, de 2004) - Na Região Nordeste

221.175.000

S 3 1 90 0 100 73.648.609

S 3 1 90 0 151 10.407.774

S 3 1 90 0 300 1 3 7 . 11 8 . 6 1 7

08 244 2019 8442 0030 Transferência de Renda Diretamente às Famílias
em Condição de Pobreza e Extrema Pobreza (Lei
nº 10.836, de 2004) - Na Região Sudeste

191.382.300

S 3 1 90 0 139 15.000.000

S 3 1 90 0 151 170.905.491

S 3 1 90 0 300 5.476.809

08 244 2019 8442 0040 Transferência de Renda Diretamente às Famílias
em Condição de Pobreza e Extrema Pobreza (Lei
nº 10.836, de 2004) - Na Região Sul

70.457.900

S 3 1 90 0 100 34.854.246

S 3 1 90 0 300 35.603.654

08 244 2019 8442 0050 Transferência de Renda Diretamente às Famílias
em Condição de Pobreza e Extrema Pobreza (Lei
nº 10.836, de 2004) - Na Região Centro-Oeste

52.462.300

S 3 1 90 0 300 52.462.300

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 566.000.000

TOTAL - GERAL 566.000.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos Internacionais 2.100

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 212 0910 00D6 Contribuição à União Geodésica e Geofísica
Internacional - UGGI (MP)

2.100

28 212 0910 00D6 0001 Contribuição à União Geodésica e Geofísica In-
ternacional - UGGI (MP) - Nacional

2.100

F 3 2 80 0 100 2.100

TOTAL - FISCAL 2.100

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.100

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos Internacionais 100.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

08 212 0910 00JD Contribuição ao Programa das Nações Unidas
para o Desenvolvimento - PNUD (MDS)

100.000

08 212 0910 00JD 0001 Contribuição ao Programa das Nações Unidas pa-
ra o Desenvolvimento - PNUD (MDS) - Nacio-
nal

100.000

S 3 2 80 0 151 100.000

2019 Bolsa Família 44.951.925

AT I V I D A D E S

08 244 2019 20IT Aperfeiçoamento da disseminação de informa-
ções do PBF e do Cadastro Único.

1.251.925

08 244 2019 20IT 0001 Aperfeiçoamento da disseminação de informações
do PBF e do Cadastro Único. - Nacional

1.251.925

Família notificada (unidade): 985.000 S 3 2 90 0 151 1.251.925

08 126 2019 6414 Sistema Nacional para Identificação e Seleção
de Público-Alvo para os Programas Sociais do
Governo Federal - Cadastro Único

2.200.000

08 126 2019 6414 0001 Sistema Nacional para Identificação e Seleção de
Público-Alvo para os Programas Sociais do Go-
verno Federal - Cadastro Único - Nacional

2.200.000

Cadastro válido (unidade): 2.200.000 S 3 2 90 0 151 2.200.000
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08 244 2019 8446 Serviço de Apoio à Gestão Descentralizada do
Programa Bolsa Família

41.500.000

08 244 2019 8446 0001 Serviço de Apoio à Gestão Descentralizada do
Programa Bolsa Família - Nacional

41.500.000

Ente federativo apoiado (unidade): 35 S 3 1 41 0 151 41.500.000

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 24.523.191

AT I V I D A D E S

08 334 2029 20GG Fomento, Capacitação Ocupacional e Assistên-
cia Técnica a Empreendimentos Populares e
Solidários e a Trabalhadores

24.523.191

08 334 2029 20GG 0001 Fomento, Capacitação Ocupacional e Assistência
Técnica a Empreendimentos Populares e Solidá-
rios e a Trabalhadores - Nacional

24.523.191

Pessoa atendida (unidade): 14.000 S 3 2 90 0 151 24.523.191

2037 Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 1.103.818

AT I V I D A D E S

08 122 2037 8249 Funcionamento dos Conselhos de Assistência
Social

1.103.818

08 122 2037 8249 0001 Funcionamento dos Conselhos de Assistência So-
cial - Nacional

1.103.818

S 3 2 90 0 151 1.103.818

2067 Resíduos Sólidos 6.000.000

AT I V I D A D E S

08 333 2067 8274 Fomento para a Organização e o Desenvol-
vimento de Cooperativas Atuantes com Resí-
duos Sólidos

6.000.000

08 333 2067 8274 0101 Fomento para a Organização e o Desenvolvimen-
to de Cooperativas Atuantes com Resíduos Só-
lidos - Catadores de Materiais Reutilizáveis e Re-
cicláveis - Nacional

6.000.000

Pessoa apoiada (unidade): 6.000 S 3 2 40 0 151 6.000.000

2069 Segurança Alimentar e Nutricional 139.025.355

AT I V I D A D E S

08 244 2069 20GD Fomento às Atividades Produtivas Rurais 15.000.000

08 244 2069 20GD 0001 Fomento às Atividades Produtivas Rurais - Na-
cional

15.000.000

Família atendida (unidade): 10.000 S 3 2 90 0 100 15.000.000

08 306 2069 2784 Educação Alimentar e Nutricional 600.000

08 306 2069 2784 0001 Educação Alimentar e Nutricional - Nacional 600.000

Processo desenvolvido (unidade): 8.000 S 4 2 90 0 100 600.000

08 306 2069 2798 Aquisição de alimentos provenientes da agri-
cultura familiar

108.577.729

08 306 2069 2798 0001 Aquisição de alimentos provenientes da agricul-
tura familiar - Nacional

108.577.729

Alimento adquirido (Tonelada (DESATIVAR)):
70.000

S 3 2 90 0 100 108.577.729

08 605 2069 2802 Operacionalização da aquisição de alimentos
da agricultura familiar

7.347.626

08 605 2069 2802 0001 Operacionalização da aquisição de alimentos da
agricultura familiar - Nacional

7.347.626

Alimento estocado (Tonelada (DESATIVAR)):
22.000

S 4 2 90 0 100 7.347.626

08 244 2069 4963 Apoio a Estruturação da Produção e Inclusão
P ro d u t i v a

7.500.000

08 244 2069 4963 0001 Apoio a Estruturação da Produção e Inclusão Pro-
dutiva - Nacional

7.500.000

Projeto apoiado (unidade): 35 S 3 2 30 0 100 7.500.000

2122 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

14.233.341

AT I V I D A D E S

08 122 2122 2000 Administração da Unidade 8.000.000

08 122 2122 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 8.000.000

S 3 2 90 0 151 8.000.000

08 212 2122 20IY Promoção Internacional de políticas e ações de
desenvolvimento social e combate à fome

680.135

08 212 2122 20IY 0001 Promoção Internacional de políticas e ações de
desenvolvimento social e combate à fome - Na-
cional

680.135

Cooperação internacional realizada (unidade): 1 S 3 2 80 0 151 680.135

08 131 2122 4641 Publicidade de Utilidade Pública 3.353.376

08 131 2122 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 3.353.376

S 3 2 90 0 151 3.353.376

08 125 2122 4907 Ouvidoria Geral do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome

1.376.830

08 125 2122 4907 0001 Ouvidoria Geral do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome - Nacional

1.376.830

Pessoa atendida (unidade): 352.000 S 3 2 90 0 151 1.376.830

08 121 2122 4923 Avaliação e monitoramento de Políticas de De-
senvolvimento Social e Combate à Fome

223.000

08 121 2122 4923 0001 Avaliação e monitoramento de Políticas de De-
senvolvimento Social e Combate à Fome - Na-
cional

223.000

S 3 2 90 0 151 223.000

P R O J E TO S

04 122 2122 11JM Construção do Anexo do Bloco C na Espla-
nada dos Ministérios

600.000

04 122 2122 11JM 0001 Construção do Anexo do Bloco C na Esplanada
dos Ministérios - Nacional

600.000

Edifício construído (percentual de execução fí-
sica): 2

S 4 2 90 0 151 600.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 229.937.630

TOTAL - GERAL 229.937.630

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2037 Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 83.400.999

AT I V I D A D E S

08 125 2037 2589 Avaliação e Operacionalização do Benefício de
Prestação Continuada da Assistência Social
(BPC) e Manutenção da Renda Mensal Vita-
lícia (RMV)

1.400.000

08 125 2037 2589 0001 Avaliação e Operacionalização do Benefício de
Prestação Continuada da Assistência Social
(BPC) e Manutenção da Renda Mensal Vitalícia
(RMV) - Nacional

1.400.000

Benefício avaliado (unidade): 200.000 S 3 2 90 0 151 1.400.000

08 244 2037 2A60 Serviços de Proteção Social Básica 65.000.000

08 244 2037 2A60 0001 Serviços de Proteção Social Básica - Nacional 32.557.195

S 3 2 41 0 139 15.000.000

S 3 2 41 0 151 17.557.195

08 244 2037 2A60 0011 Serviços de Proteção Social Básica - No Estado
de Rondônia

377.581

S 3 2 41 0 151 377.581

08 244 2037 2A60 0012 Serviços de Proteção Social Básica - No Estado
do Acre

70.000

S 3 2 41 0 151 70.000

08 244 2037 2A60 0013 Serviços de Proteção Social Básica - No Estado
do Amazonas

580.134

S 3 2 41 0 151 580.134

08 244 2037 2A60 0014 Serviços de Proteção Social Básica - No Estado
de Roraima

164.263

S 3 2 41 0 151 164.263

08 244 2037 2A60 0016 Serviços de Proteção Social Básica - No Estado
do Amapá

180.000

S 3 2 41 0 151 180.000

08 244 2037 2A60 0017 Serviços de Proteção Social Básica - No Estado
do Tocantins

857.810

S 3 2 41 0 151 857.810

08 244 2037 2A60 0021 Serviços de Proteção Social Básica - No Estado
do Maranhão

3.888.924

S 3 2 41 0 151 3.888.924

08 244 2037 2A60 0023 Serviços de Proteção Social Básica - No Estado
do Ceará

4.273.851

S 3 2 41 0 151 4.273.851

08 244 2037 2A60 0025 Serviços de Proteção Social Básica - No Estado
da Paraíba

1.829.779

S 3 2 41 0 151 1.829.779

08 244 2037 2A60 0027 Serviços de Proteção Social Básica - No Estado
de Alagoas

1.448.687

S 3 2 41 0 151 1.448.687

08 244 2037 2A60 0028 Serviços de Proteção Social Básica - No Estado
de Sergipe

1.073.087

S 3 2 41 0 151 1.073.087

08 244 2037 2A60 0031 Serviços de Proteção Social Básica - No Estado
de Minas Gerais

5.000.000

S 3 2 41 0 151 5.000.000

08 244 2037 2A60 0032 Serviços de Proteção Social Básica - No Estado
do Espírito Santo

999.234

S 3 2 41 0 151 999.234

08 244 2037 2A60 0033 Serviços de Proteção Social Básica - No Estado
do Rio de Janeiro

3.513.981

S 3 2 41 0 151 3.513.981

08 244 2037 2A60 0035 Serviços de Proteção Social Básica - No Estado
de São Paulo

850.000

S 3 2 41 0 151 850.000

08 244 2037 2A60 0041 Serviços de Proteção Social Básica - No Estado
do Paraná

1.600.000

S 3 2 41 0 151 1.600.000

08 244 2037 2A60 0042 Serviços de Proteção Social Básica - No Estado
de Santa Catarina

1.834.909

S 3 2 41 0 151 1.834.909

08 244 2037 2A60 0043 Serviços de Proteção Social Básica - No Estado
do Rio Grande do Sul

1.347.026

S 3 2 41 0 151 1.347.026

08 244 2037 2A60 0051 Serviços de Proteção Social Básica - No Estado
de Mato Grosso

400.000

S 3 2 41 0 151 400.000

08 244 2037 2A60 0052 Serviços de Proteção Social Básica - No Estado
de Goiás

1.500.000

S 3 2 41 0 151 1.500.000

08 244 2037 2A60 0054 Serviços de Proteção Social Básica - No Estado
de Mato Grosso do Sul

653.539

S 3 2 41 0 151 653.539
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08 244 2037 8893 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância
Social no Território, no âmbito do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS

17.000.999

08 244 2037 8893 0001 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância
Social no Território, no âmbito do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS - Nacional

17.000.999

S 3 2 41 0 151 17.000.999

2062 Promoção dos Direitos de Crianças e Adolescentes 21.999.991

AT I V I D A D E S

08 243 2062 2060 Proteção social para crianças e adolescentes
identificadas em situação de trabalho infantil

20.000.000

08 243 2062 2060 0001 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - Na-
cional

7.595.000

S 3 2 41 0 151 7.595.000

08 243 2062 2060 0011 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - No
Estado de Rondônia

11 0 . 1 0 0

S 3 2 41 0 151 11 0 . 1 0 0

08 243 2062 2060 0012 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - No
Estado do Acre

143.400

S 3 2 41 0 151 143.400

08 243 2062 2060 0013 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - No
Estado do Amazonas

227.700

S 3 2 41 0 151 227.700

08 243 2062 2060 0014 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - No
Estado de Roraima

108.900

S 3 2 41 0 151 108.900

08 243 2062 2060 0015 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - No
Estado do Pará

433.800

S 3 2 41 0 151 433.800

08 243 2062 2060 0016 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - No
Estado do Amapá

42.900

S 3 2 41 0 151 42.900

08 243 2062 2060 0017 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - No
Estado do Tocantins

157.000

S 3 2 41 0 151 157.000

08 243 2062 2060 0021 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - No
Estado do Maranhão

1.376.500

S 3 2 41 0 151 1.376.500

08 243 2062 2060 0022 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - No
Estado do Piauí

5 11 . 8 0 0

S 3 2 41 0 151 5 11 . 8 0 0

08 243 2062 2060 0023 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - No
Estado do Ceará

441.000

S 3 2 41 0 151 441.000

08 243 2062 2060 0024 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - No
Estado do Rio Grande do Norte

554.400

S 3 2 41 0 151 554.400

08 243 2062 2060 0025 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - No
Estado da Paraíba

788.400

S 3 2 41 0 151 788.400

08 243 2062 2060 0026 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - No
Estado de Pernambuco

1.591.200

S 3 2 41 0 151 1.591.200

08 243 2062 2060 0027 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - No
Estado de Alagoas

358.800

S 3 2 41 0 151 358.800

08 243 2062 2060 0028 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - No
Estado de Sergipe

386.100

S 3 2 41 0 151 386.100

08 243 2062 2060 0029 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - No
Estado da Bahia

1.713.000

S 3 2 41 0 151 1.713.000

08 243 2062 2060 0031 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - No
Estado de Minas Gerais

734.800

S 3 2 41 0 151 734.800

08 243 2062 2060 0032 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - No
Estado do Espírito Santo

143.400

S 3 2 41 0 151 143.400

08 243 2062 2060 0033 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - No
Estado do Rio de Janeiro

267.900

S 3 2 41 0 151 267.900

08 243 2062 2060 0041 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - No
Estado do Paraná

484.000

S 3 2 41 0 151 484.000

08 243 2062 2060 0042 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - No
Estado de Santa Catarina

333.000

S 3 2 41 0 151 333.000

08 243 2062 2060 0043 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - No
Estado do Rio Grande do Sul

162.800

S 3 2 41 0 151 162.800

08 243 2062 2060 0051 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - No
Estado de Mato Grosso

235.800

S 3 2 41 0 151 235.800

08 243 2062 2060 0052 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - No
Estado de Goiás

847.200

S 3 2 41 0 151 847.200

08 243 2062 2060 0054 Proteção social para crianças e adolescentes iden-
tificadas em situação de trabalho infantil - No
Estado de Mato Grosso do Sul

251.100

S 3 2 41 0 151 251.100

08 244 2062 8662 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho

1.999.991

08 244 2062 8662 0001 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - Nacional

509.074

S 3 2 90 0 151 509.074

08 244 2062 8662 0011 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado de Rondônia

40.201

S 3 2 90 0 151 40.201

08 244 2062 8662 0012 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado do Acre

12.477

S 3 2 90 0 151 12.477

08 244 2062 8662 0013 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado do Amazonas

5.382

S 3 2 90 0 151 5.382

08 244 2062 8662 0014 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado de Roraima

20.196

S 3 2 90 0 151 20.196

08 244 2062 8662 0015 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado do Pará

28.036

S 3 2 90 0 151 28.036

08 244 2062 8662 0016 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado do Amapá

1.224

S 3 2 90 0 151 1.224

08 244 2062 8662 0017 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado do Tocantins

21.924

S 3 2 90 0 151 21.924

08 244 2062 8662 0021 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado do Maranhão

51.685

S 3 2 90 0 151 51.685

08 244 2062 8662 0022 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado do Piauí

14.540

S 3 2 90 0 151 14.540

08 244 2062 8662 0023 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado do Ceará

14.029

S 3 2 90 0 151 14.029

08 244 2062 8662 0024 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado do Rio Grande do Norte

51.001

S 3 2 90 0 151 51.001

08 244 2062 8662 0025 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado da Paraíba

48.816

S 3 2 90 0 151 48.816

08 244 2062 8662 0026 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado de Pernambuco

95.396

S 3 2 90 0 151 95.396

08 244 2062 8662 0027 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado de Alagoas

15.696

S 3 2 90 0 151 15.696

08 244 2062 8662 0028 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado de Sergipe

17.647

S 3 2 90 0 151 17.647

08 244 2062 8662 0029 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado da Bahia

46.303

S 3 2 90 0 151 46.303

08 244 2062 8662 0031 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado de Minas Gerais

78.429

S 3 2 90 0 151 78.429
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08 244 2062 8662 0032 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado do Espírito Santo

33.184

S 3 2 90 0 151 33.184

08 244 2062 8662 0033 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado do Rio de Janeiro

39.830

S 3 2 90 0 151 39.830

08 244 2062 8662 0035 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado de São Paulo

74.156

S 3 2 90 0 151 74.156

08 244 2062 8662 0041 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado do Paraná

173.372

S 3 2 90 0 151 173.372

08 244 2062 8662 0042 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado de Santa Catarina

11 5 . 4 6 6

S 3 2 90 0 151 11 5 . 4 6 6

08 244 2062 8662 0043 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado do Rio Grande do Sul

23.734

S 3 2 90 0 151 23.734

08 244 2062 8662 0051 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado de Mato Grosso

11 6 . 6 1 8

S 3 2 90 0 151 11 6 . 6 1 8

08 244 2062 8662 0052 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado de Goiás

273.168

S 3 2 90 0 151 273.168

08 244 2062 8662 0053 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Distrito Federal

1.756

S 3 2 90 0 151 1.756

08 244 2062 8662 0054 Concessão de Bolsa para famílias com crianças e
adolescentes identificadas em Situação de Tra-
balho - No Estado de Mato Grosso do Sul

76.651

S 3 2 90 0 151 76.651

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 105.400.990

TOTAL - GERAL 105.400.990

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos Internacionais 2.100

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 212 0910 0128 Contribuição ao Sistema das Nações Unidas -
ONU (MRE)

2.100

28 212 0910 0128 0001 Contribuição ao Sistema das Nações Unidas -
ONU (MRE) - Nacional

2.100

F 3 2 80 0 100 2.100

TOTAL - FISCAL 2.100

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.100

Presidência da República
.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 2.769, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTO,
no uso da competência que lhe conferem os arts. 4º, 6º e 10º do
Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005, e o art. 15, I, do Decreto
nº 5.683, de 24 de janeiro de 2006, resolve:

Cancelar o Enunciado nº 6, de 30 de agosto de 2012, con-
forme deliberação da Comissão de Coordenação de Correição-CCC,
em sessão extraordinária realizada em 06 de dezembro de 2012.

ROBERTO VIEIRA MEDEIROS

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

ATOS DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, na condição de SECRETÁRIO EXECUTIVO DO
CONSELHO DE DEFESA NACIONAL (CDN), no uso da atri-
buição que lhe foi conferida pelos membros desse Colegiado, por
meio da Resolução CDN nº 1, de 12 de maio de 1999, publicada no
DOU nº 90, Seção 1, p. 8, de 13 de maio de 1999; e com base no
disposto no art. 37, caput, da Constituição de 1988; no Decreto nº
4.520, de 2002; no parágrafo único do art. 16, da Lei nº 10.683, de 28
de maio de 2003; nos artigos 2º, § 3º, e 4º, da Lei nº 8.183, de 11 de
abril de 1991, alterada pela MP nº 2.216-37, de 2001; na Lei nº
6.634, de 2 de maio de 1979, e respectivos regulamentos, resolve:

No- 226 - Dar Assentimento Prévio à AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL - ANAC para autorizar a construção do aeródromo
privado denominado FAZENDA SIRIEMA, localizado no município
de Campos de Júlio, na faixa de fronteira do estado de Mato Grosso,
de interesse de João Lopes Guerreiro, CPF nº 119.975.839-68, com a
ressalva de não se tratar de ato que regulariza as atividades do
aeródromo, condicionado à observância das exigências da autoridade
aeronáutica e da legislação específica; de acordo com a instrução do
Processo ANAC nº 00065.107354/2012-71; o Parecer de Análise nº
1384/2012/GTCA/GENG/SIA, de 25 de outubro de 2012; a conclusão
do Ofício nº 2528/2012/GTCA/GENG/SIA-ANAC, de 1º de novem-
bro de 2012 e a Nota SAEI - AP nº 255/2012-MF.

No- 227 - Dar Assentimento Prévio ao MINISTÉRIO DE DESEN-
VOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA, por meio da Secretaria Extraor-
dinária de Regularização Fundiária na Amazônia Legal - SERFAL,
para proceder à doação, com encargo, à Prefeitura Municipal de Porto
Velho, CNPJ nº 05.903.125/0001-45, de imóvel urbano referente ao
Distrito de Nova Califórnia, município de Porto Velho, na faixa de
fronteira do estado de Rondônia, com área de 141,4178ha e perímetro
de 6.728,56m, inserido na Gleba Euclides da Cunha, Figura 01, ma-
triculada em nome da União junto à Comarca de Porto Velho/RO, sob
o nº 3.061, livro 2, em 10 de fevereiro de 1978; de acordo com a
instrução do Processo SR-17/RO-SRFA nº 56422.001601/2012-75, a

Nota Técnica nº 42/2012, de 19 de novembro de 2012, o Parecer nº
1356/2012-CGRFAL/CONJUR-MDA/CGU/AGU, de 20 de novem-
bro de 2012, o Ofício nº 217/2012/SERFAL, de 19 de novembro de
2012, e a Nota SAEI-AP nº 260/2012-MF, expedida com ressalvas.

No- 228 - Dar Assentimento Prévio ao DEPARTAMENTO NACIO-
NAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM para averbar a cessão
parcial de direitos minerários, datada de 09 de novembro de 2010,
celebrada entre a empresa PLANATERRA TERRAPLENAGEM E
PAVIMENTAÇÃO LTDA., CNPJ nº 82.743.832/0001-62 (cedente) e
MOACIR TIECHER, CPF nº 295.098.829-68 (cessionário), bem co-
mo para autorizar o cessionário a pesquisar argila e basalto no mu-
nicípio de Paial, na faixa de fronteira do estado de Santa Catarina, em
uma área de 753,58ha, extraída do Alvará de Pesquisa nº 8.646/2010,
de 30 de julho de 2010, publicado no DOU de 03 de agosto de 2010,
que autorizou o cedente a pesquisar as referidas substâncias, em uma
área total de 754,59ha, no município supracitado, condicionado ao
acompanhamento do órgão ambiental competente; de acordo com a
instrução dos Processos DNPM nos 48400.000077/2002-73,
48411.815806/2008-55 e 48411.816007/2010-11; a conclusão do De-
partamento Nacional de Produção Mineral por meio do Ofício nº
226/DIRE/DGTM-2012, de 05 de outubro de 2012, recebido em 23
de outubro de 2012, e a Nota SAEI-AP nº 261/2012- MF, expedida
com ressalvas.

No- 229 - Dar Assentimento Prévio à empresa MINERAÇÃO SANTA ELI-
NA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A., CNPJ nº 47.419.874/0001-41, para
o arquivamento de Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 24
de abril de 2012, tendo por objeto: (i) regaste, nos termos do Artigo 5º,
parágrafo 4º do Estatuto Social da Companhia, da totalidade das 49.000.000
(quarenta e nove milhões) de ações preferenciais de emissão da Companhia
de titularidade da acionista SERCOR LTDA; e (ii) redução do capital social
da Mineração Santa Elina Indústria e Comércio S/A., de R$ 140.866.758,00
para R$ 131.588.490,00; bem como para pesquisar ouro, em 51 (cinquenta e
uma) áreas distintas de: 424,47ha, 10.000,00ha, 10.000,00ha, 10.000,00ha,
10.000,00ha, 10.000,00ha, 10.000,00ha, 10.000,00ha, 9.986,47ha,
10.000,00ha, 1.873,54ha, 8.443,03ha, 8.303,27ha, 7.489,80ha, 4.087,33ha,
8.500,46ha, 7.660,82ha, 978,26ha, 7.828,91ha, 4.010,26ha, 7.157,53ha,
2.959,41ha, 2.048,39ha, 6.124,43ha, 9.369,33ha, 4.222,85ha, 7.386,59ha,
9.405,67ha, 5.410,84ha, 9.697,61ha, 9.833,65ha, 10.000,00ha, 6.544,01ha,
9.036,24ha, 9.058,34ha, 6.046,75ha, 1.322,05ha, 7.911,13ha, 9.641,59ha,
9.032,21ha, 24,56ha, 497,51ha, 1.503,15ha, 8.945,72ha, 9.999,99ha,
1.261,83ha, 665,05ha, 289,81ha, 1.553,45ha, 2.092,23ha e 4.201,63ha, to-
talizando uma área de 322.830,17ha, nos municípios de Pontes e Lacerda,
Costa Marques, São Francisco do Guaporé, Seringueiras, São Miguel do
Guaporé, Porto Esperidião, Vila Bela da Santíssima Trindade, Comodoro,
Nova Lacerda, Vale de São Domingos, Pimenteiras do Oeste, Cerejeiras,
Alta Floresta D´Oeste, Corumbiara e Alto Alegre do Parecis, situados na
faixa de fronteira dos estados de Mato Grosso e Rondônia; de acordo com a
instrução dos Processos DNPM nºs 48401.850498/1976-94 e
48412.866.145/2002-21, que fazem referência aos Processos DNPM nºs
48419.886.469/2004-87, 48419.886.472/2004-09, 48419.886.473/2004-45,
48419.886.474/2004-90, 48419.886.483/2004-81, 48419.886.492/2004-71,
48419.886.494/2004-61, 48419.886.495/2004-13, 48419.886.512/2004-92,
48412.866.713/2004-55, 48412.866.656/2005-95, 48412.866.657/2005-30,
48412.866.658/2005-84, 48412.866.659/2005-29, 48412.866.660/2005-53,
48412.866.661/2005-06, 48412.866.662/2005-42, 48412.866.989/2005-14,
48412.866.990/2005-49, 48412.866.991/2005-93, 48412.866.260/2007-18,
48412.866.291/2007-61, 48412.866.296/2007-93, 48412.866.297/2007-38,
48412.866.299/2007-27, 48412.866.300/2007-13, 48412.866.301/2007-68,
48412.866.302/2007-11, 48412.866.303/2007-57, 48412.866.304/2007-00,
48419.886.200/2007-43, 48419.886.202/2007-32, 48419.886.203/2007-87,

48419.886.207/2007-65, 48419.886.208/2007-51, 48419.886.244/2007-73,
48419.886.119/2008-44, 48419.886.123/2008-11, 48419.886.124/2008-57,
48419.886.201/2008-79, 48419.886.380/2008-44, 48419.886.636/2008-13,
48419.886.301/2009-86, 48419.886.311/2009-11, 48419.886.116/2010-25,
48419.886.200/2010-49, 48419.886.201/2010-93, 48419.886.226/2010-97,
48419.886.227/2010-31 e 48419.886.235/2010-88, a conclusão do Depar-
tamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício nº 228/DI-
RE/DGTM-2012, de 15 de outubro de 2012, recebido em 16 de novembro
de 2012, e a Nota SAEI-AP nº 262/2012-MF, expedida com ressalvas.

No- 230 - Dar Anuência Prévia ao MINISTÉRIO DO MEIO AM-
BIENTE - MMA para autorizar o acesso ao conhecimento tradicional
associado, para fins de pesquisa científica, referente ao Projeto in-
titulado "Redes de pesquisa de compostos químicos vegetais para o
controle de malária a partir da Etnofarmacologia nos Estados do
Amazonas e do Acre", que será obtido junto às comunidades lo-
calizadas nos municípios de Xapuri/AC; Pauiní/AM; Boca do
Acre/AM; São Gabriel da Cachoeira/AM; Barcelos/AM; Santa Isabel
do Rio Negro/AM; e, Lábrea/AM, situados na faixa de fronteira dos
estados do Acre e Amazônia, pela equipe coordenada pelo Dr. Lin
Chau Ming, conforme solicitado pela Faculdade de Ciências Agro-
nômicas da Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho -

UNESP, campus Botucatu, condicionada a eventual cassação em
virtude de manifestação fundamentada em contrário de membro do
Conselho de Defesa Nacional ou de alteração do projeto ora ana-
lisado; de acordo com a conclusão do Aviso nº 165/SBF/GM-MMA,
de 17 de outubro de 2012, Expediente (NUP) nº 02000.001373/2010-
11, e a Nota SAEI-AP nº 263/2012-MF, expedida com ressalvas.

No- 231 - Dar Assentimento Prévio à SECRETARIA EXTRAOR-
DINÁRIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA
LEGAL - SERFAL, vinculada ao Ministério do Desenvolvimento
Agrário -MDA, para proceder à regularização fundiária da área re-
manescente de 282.657,0795ha da GLEBA CONCEIÇÃO, código do
SNCR nº 950.033.501.018-9, extraída do imóvel da União, matri-
culado junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Costa
Marques, sob nº 001, Livro 2/A, fl. 1, em 18 de abril de 1983, situado
nos municípios de Guajará-Mirim, Costa Marques e São Francisco do
Guaporé, na faixa de fronteira do estado de Rondônia, com fun-
damento na Lei no 11.952, de 25 de junho de 2009 e na Portaria
MDA nº 52, de 25 de julho de 2012, condicionado ao registro do
competente ato de assentimento prévio à margem da matrícula da
gleba, bem como à atualização do sistema Sisterleg Geo, em aten-
dimento ao disposto no art. 2º, §1º do art. 6º e art. 7º, da referida
Portaria e na Lei nº 6.634, de 1979; de acordo com a conclusão do
Processo SRFA nº 56377.000113/2012-33, o Parecer Técnico SR-
FAR/nº 02/2012, de 28 de agosto de 2012; o Parecer nº
1269/2012/CGRFAL/CONJUR-MDA/CGU/AGU, de 10 de setembro
de 2012, o Parecer Técnico SRFAR/nº 06/2012, de 28 de outubro de
2012, o Ofício no 152/2012/SERFAL, de 29 de outubro de 2012 e a
Nota SAEI-AP nº 264/2012-MF, expedida com ressalvas.

No- 232 - Dar Assentimento Prévio à SECRETARIA EXTRAORDI-
NÁRIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LE-
GAL - SERFAL, vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Agrário
- MDA, para proceder à regularização fundiária da área remanescente
de 24.806,1148ha da GLEBA IQUIRI, código do SNCR nº
950.076.256.510-8, extraída do imóvel da União, matriculado junto ao
Cartório do Único Ofício de Notas de Lábrea, sob nº 2.727, Livro 2-N,
fl.11, em 8 de julho de 2011, situado no município de Lábrea, na faixa
de fronteira do estado do Amazonas, com fundamento na Lei no 11 . 9 5 2 ,
de 25 de junho de 2009 e na Portaria MDA nº 52, de 25 de julho de
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